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PORTARIA Nº 48, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
CONSIDERANDO A PORTARIA Nº 044/16, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016;
CONSIDERANDO O MEMORANDO Nº 02/CS 002/2016, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016, QUE SOLICITA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS POR 15 DIAS;

RESOLVE:

Prorrogar, por mais 15 (quinze) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância nº 002/2016, constituída pela Portaria nº 044/16, de 21 de novembro de 2016, incumbida de apurar tudo conforme previsto na Lei nº 729, de 28 de agosto de 1973 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Pìquete).
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
FERNANDO CÉSAR DE QUEIRÓZ MOTTA
Presidente

CARLOS MANOEL ÁVILA SANTOS

1º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria aos vinte e um (21) dias do mês de dezembro de dois mil e dezesseis (2016).
CARLOS MANOEL ÁVILA SANTOS
1º Secretário
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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